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EMENTA: 1- NOTIFICAÇÃO FISCAL – ISS
PRÓPRIO - FALTA DE
RECOLHIMENTO – RECEITA
DECLARADA PROCEDÊNCIA
PARCIAL DA NOTIFICAÇÃO.

2-Serviços previstos no item - 7.03 do art.
102 da Lei 15.563/91 – Elaboração de
planos diretores, estudos de viabilidade,
estudos organizacionais e outros,
relacionados com obras e serviços de
engenharia; elaboração de anteprojetos,
projetos básicos e projetos executivos
para trabalhos de engenharia, são
devidos na sede do estabelecimento
prestador.

3-Decadência parcial do período 01/2011
a 12/2011, nos termos do art. 150, §4º,
do Código Tributário Nacional.
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Continuação do Acórdão nº 043/2025

4-Recurso voluntário e reexame
necessário recebidos e providos
parcialmente. Para alterar a decisão de
Primeira Instância que julgou procedente
em parte a Notificação Fiscal para julgar
procedente em parte com os novos
valores levantados pelo Auditor, após
diligencias, retirando o período que
sofreu a decadência e incluindo algumas
notas referente ao DNIT.

Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos,
ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à unanimidade, na
conformidade do voto do Relator e das notas constantes da Ata de Julgamento, para
receber o recurso voluntário e o reexame necessário prove parcialmente os mesmos.
Para alterar a decisão de Primeira Instância que julgou procedente em parte a
Notificação Fiscal para julgar procedente em parte a notificação fiscal com os novos
valores levantados pelo Auditor após diligencias, retirando o período que sofreu a
decadência e incluindo algumas notas referente ao DNIT.

C.A.F., Em 17 de julho de 2025.

Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho – RELATOR

João Gomes da Silva Júnior

Carlos André Rodrigues Pereira Lima

Carlos Gilberto Dias Júnior
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SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL - CAF
PROCESSO/NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº

07.72786.0.16
RECORRENTE: ATP ENGENHARIA LTDA
RECORRIDO: CONSELHO ADMINISTRATIVO

FISCAL – JULGADOR 1ª
INSTÂNCIA – JOÃO ANTÔNIO
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RELATOR: JULGADOR: CARLOS AUGUSTO
CAVALCANTI DE CARVALHO

RELATÓRIO

Trata-se de um Recurso Voluntário e um reexame necessário
referente à notificação fiscal julgada procedente em parte pelo julgador de 1º
Instância.

ATP ENGENHARIA LTDA(Estratégica Engenharia), pessoa
jurídica prestadora de serviços, estabelecida( endereço no cadastro do Recife) na
Estrada das Ubaias, 540, sl 900, Casa Forte, neste Município, inscrita no Cadastro
Mercantil de Contribuintes da Prefeitura do Recife sob o nº 217.283-6 e no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 35.467.604/0001-27, que teve lavrada contra si,
em 07/12/2016, a Notificação Fiscal protocolada sob o nº 07.72786.0.16, pelo não
recolhimento do ISS próprio incidente sobre suas receitas declaradas, conforme
demonstrativo do débito tributário anexado ao documento, fls.03/05CAF, Termo final,
fls.06/09CAF e anexos 3 e 4, infringindo, assim, o disposto no art. 126, inciso I, da lei
15.563/91, ficando sujeita à penalidade de 40% (quarenta por cento) do valor do
tributo devido, estabelecida no inciso VI, “a”, do art. 134 da lei 15.563/91.

Em apertada síntese e de acordo com as informações contidas no
processo:

O contribuinte presta serviços de engenharia, engenharia
consultiva entre outros serviços enquadrados no item 7 da lista de serviços
constantes do art. 102 da Lei 15.563/91. O contribuinte foi notificado pela falta de
recolhimento e recolhimento a menor do ISS próprio em diversas notas do exercício
de 2011 a 2015, abaixo:
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O contribuinte entra com defesa, fls33/45CAF, solicitando a
improcedência da notificação, haja vista que o período de janeiro a novembro teria
ocorrido a decadência, que foram incluídos serviços devidos a outros municípios na
notificação. Que não estaria na competência do Recife tributar o ISS devido a outro
ente da federação, abaixo:

O processo foi encaminhado ao CAF para julgamento na 1º primeira
instância.

O Julgador Julgou procedente em parte a notificação fiscal, fls 164/179
CAF, abaixo ementa:
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O Julgador informa que a decisão está sujeita a reexame necessário pelo
Conselho Administrativo Fiscal- 2ª instância, pois se enquadra nos requisitos do art.
221 da Lei nº 15.563/91

O peticionário reclamante foi intimado da decisão de 1º Instância e
apresentou recurso voluntário, fls.195/213CAF2º, apresenta, inicialmente, o pedido de
suspensão de exigibilidade e uma preliminar de nulidade do julgamento pelo
indeferimento de perícia técnica, pois haveria preterição ao direito de defesa.

No mérito, solicita a improcedência da notificação, pois partes das receitas
seriam acompanhamento de obras de engenharia incluídos no item 7.19 da lista da lei
complementar 116/2003, outra parte seria de tomadores de serviços obrigados a reter
na fonte, desta feita o contribuinte teria responsabilidade subsidiária e outra parte seria
receitas decorrente de unidades econômicas criadas pelo contribuinte para atendimento
“in loco”.
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O processo é encaminhado a Unidade de Fiscalização que não tem nada
a se opor ao julgamento.

O processo foi distribuído ao julgador de 2º Instância.

O peticionário solicita mais tempo para a apresentação de documentação
comprobatória.

Depois de várias juntadas de documentação foi enviado o processo para a
UFT para a realização de diligências.



Secretaria de Finanças
Conselho Administrativo Fiscal - 2ª Instância

CAF - 14° Andar – Telefones: 3355 9042 /3355-9043 - Fls. 7/35

A diligência foi atendida pela UFT conforme a seguinte resposta que
gerou os anexos I, II e III, fls 1032/1034pdf, abaixo:

...

O peticionário foi intimado da diligência e apresentou novas
considerações e pedido para que este município intime os tomadores de serviços para
a apresentação de comprovantes entre outras solicitações, fls 1222/1229pdf, abaixo:
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Vieram-se, então, os autos conclusos, para julgamento do referido
recurso voluntário e o reexame.

É o relatório.

C.A.F. Em 09 de julho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI DE CARVALHO

RELATOR
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VOTO DO RELATOR

Recebo o recurso voluntário e o reexame necessário em
cumprimento ao disposto no art.10, inciso II, da Lei municipal nº 18.276, de
02/12/2016.

Trata-se de recurso a notificação fiscal que foi julgada
procedente em parte pelo julgador de 1ºInstância, a seara é no tocante a falta de
recolhimento e recolhimento a menor do ISS próprio em diversas notas do exercício
de 2011 a 2015.

O peticionário apresenta, inicialmente, o pedido de suspensão
de exigibilidade e uma preliminar de nulidade do julgamento pelo indeferimento de
perícia técnica, pois haveria preterição ao direito de defesa. Caso não seja acatada a
preliminar solicita a improcedência da notificação, pois partes das receitas seriam
acompanhamento de obras de engenharia incluídos no item 7.19 da lista da lei
complementar 116/2003, outra parte seria de tomadores de serviços obrigados a
reter na fonte, desta feita o contribuinte teria responsabilidade subsidiária e outra
parte seria receitas decorrente de unidades econômicas criadas pelo contribuinte
para atendimento “in loco”.

Passo a análise.

A) NULIDADE PROCESSUAL

Verifica-se analisando o processo que o contribuinte foi
intimado em vários momentos no processo e que apresentou defesa e recursos no
prazo. Não se verifica nenhum elemento que justifique a nulidade do processo, haja
vista que o mesmo vem seguindo os tramites previstos na legislação.
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No tocante a perícia negada pelo julgador de 1º instância
entendemos como correta a decisão. Os dados foram analisados na fiscalização e já
constam nas notas fiscais eletrônicas emitidas pelo contribuinte. Não existe nenhum
conhecimento técnico além do já analisado.

Desta feita, não vislumbro o desrespeito aos princípios
constitucionais da legalidade, contraditório e ampla defesa previstos no art. 5º da
Carta Magna, pois nos autos, constam todos os elementos necessário para garantir
tal direito.

B) DECADÊNCIA

No tocante a decadência dos períodos de janeiro a dezembro
de 2011, observa-se analisando o sistema da nota fiscal eletrônica que o contribuinte
recolheu valores como ISS homologado.

Neste sentido, este conselho vem entendendo que o fato de ter
recolhido o ISS no período deve-se afastar a norma legal do art. 173, I do Código
Tributário Nacional e atrair a norma do art. 150, §4º da mesma legislação, in verbis:

“Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.
...
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos,
a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que
a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado
o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se
comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Jurisprudência já está pacificada neste Conselho Fiscal,
conforme abaixo:
“ Acordão nº 54/2007
EMENTA:

1- DECADÊNCIA DO DIREITO DA FAZENDA – LANÇAMENTO DE
OFÍCIO – ISS – NOTIFICAÇÃO FISCAL.
2- A DECADÊNCIA DO DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA CONSTITUIR O

CRÉDITO TRIBUTÁRIO É REGIDA PELO § 4.º DO ART. 150 DO CTN, QUANDO O

CONTRIBUINTE HOUVER EFETUADO O RECOLHIMENTO ANTECIPADO DO IMPOSTO,
AINDA QUE INSUFICIENTE PARA PAGAR TODO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO.”



Secretaria de Finanças
Conselho Administrativo Fiscal - 2ª Instância

CAF - 14° Andar – Telefones: 3355 9042 /3355-9043 - Fls. 11/35

ACÓRDÃO Nº 067/2015

SECRETARIA DE FINANÇAS CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL -
CAF PROCESSO/NOTIFICAÇÃO Nº 07.20964.1.12 RECORRENTE:
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL – 1ª INSTÂNCIA – JULGADOR -
FERNANDO RIBEIRO DA CUNHA RECORRIDO: SERVI SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA DE INSTALAÇÕES LTDA Av. Recife, 5445 – Estância -
Recife/PE Inscrição municipal nº 274.269-1 RELATOR: JULGADOR:
LEONARDO ACCIOLY DA SILVA ACÓRDÃO Nº 067/2015
EMENTA: 1- DECADÊNCIA - RETENÇÃO NA FONTE DO ISS -
PAGAMENTO PARCIAL – OCORRENCIA.
2- A decadência do direito de lançar do Fisco, em se tratando de tributo sujeito a
lançamento por homologação, quando ocorre pagamento antecipado inferior ao
efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou
simulação, nem tenha sido notificado pelo Fisco de quaisquer medidas preparatórias,
obedece à regra prevista na primeira parte do § 4º do artigo 150 do CTN, segundo o
qual, se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a contar da
ocorrência do fato gerador. Decadência acolhida com relação aos créditos
tributários de fevereiro a julho de 2007.

ACÓRDÃO Nº 070/2017

SECRETARIA DE FINANÇAS CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL -
CAF PROCESSO/NOTIFICAÇÃO Nº 07.62763.2.13 RECORRENTE:
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL – JULGADORA 1ª INSTÂNCIA –
ALCIONE MARIA ARAÚJO DONIDA RECORRIDO: APLICK TRADE
SERVIÇOS ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA Rua
Frei Matias Teves, 285 – sala 1601 – Emp. Graham Bell – Ilha do Leite – Recife/PE.
Inscrição municipal nº 391.732-0 RELATOR: JULGADOR: ANTONIO CARLOS
F. DE SOUZA JÚNIOR ACÓRDÃO Nº 070/2017
EMENTA: 1- NOTIFICAÇÃO FISCAL - ISS – ALÍQUOTA REDUZIDA – LEI
Nº 17.237/2006 – CORRETAGEM – DECADÊNCIA.
2- Verificada a existência de pagamento parcial do tributo, aplica-se o prazo
decadencial previsto no art. 150, § 4º, do CTN.

A jurisprudência nos tribunais segue o mesmo entendimento,
conforme abaixo:

Processo

AgInt no REsp 1648280 / SP
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL
2017/0005519-5

Relator(a)

Ministro HERMAN BENJAMIN (1132)

Órgão Julgador

T2 - SEGUNDA TURMA

Data do Julgamento

05/09/2017
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Data da Publicação/Fonte

DJe 13/09/2017

Ementa

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
DECADÊNCIA. PAGAMENTO PARCIAL ANTECIPADO. ART. 150, § 4º,
DO CTN. ALEGAÇÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. NECESSIDADE DE
REEXAME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

7/STJ.

1. A decadência do direito de constituir o crédito tributário é regida
pelo art. 150, § 4°, do CTN, quando se trata de tributo sujeito a
lançamento por homologação e o contribuinte realiza o respectivo
pagamento parcial antecipado, sem que se constate a ocorrência
de dolo, fraude ou simulação. À luz do art. 173, I, do CTN, o prazo
decadencial tem início no primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o lançamento de ofício poderia ter sido realizado, nos
casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou
quando, a despeito da previsão legal, ele não ocorre, inexistindo
declaração prévia do débito. Precedente: 2. O Tribunal de origem,
com base no conjunto fático-probatório, entendeu que houve
pagamento parcial antecipado do tributo cobrado. Decidir de forma
contrária ao que ficou expressamente consignado no acórdão
recorrido implica revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos,
o que é vedado pela Súmula 7 do STJ.

Desta feita, o período de janeiro de 2011 a dezembro 2011
está fulminado pela decadência nos termos do art. 150, §4º do CTN, haja vista que a
notificação foi realizada no dia 07.12.2016.

C) MÉRITO -TRIBUTAÇÃO DO ISS REFERENTE AO
VALORES LANÇADOS

Um dos assuntos polêmicos e de grande importância tanto
para o contribuinte como para ente público tributante na interpretação da aplicação da
normal legal que regula o ISS é o aspecto espacial da hipótese de incidência do
imposto.

Sabemos que na análise da hipótese de incidência de um
tributo temos quatro elementos essências: o aspecto pessoal, o aspecto material, o
aspecto temporal e por fim o aspecto espacial.
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Em relação ao aspecto espacial da hipótese de incidência o
Prof Geraldo Ataliba1, faz as seguintes considerações:

“O aspecto espacial é a indicação de circunstância de lugar, contidos
explicita ou implicitamente na hipótese de incidência, relevantes para a configuração do fato
imponível.”

O aspecto espacial da norma tributária não deve ser
confundido com o espaço territorial político de vigência da norma.

Não podemos fugir do princípio Constitucional da legalidade
para realizar a interpretação da norma tributária. Segundo o ensinamento do mestre
Celso Antônio Bandeira de Mello2 princípios são:

“O mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro alicerce dele,
disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas compondo-
lhes o espírito e servindo de critério para sua exata compreensão e
inteligência, exatamente por definir a lógica e a racionalidade do sistema
normativo, no que lhe confere a tônica e lhe dá sentido harmônico.”

O Brasil sendo um Estado Federal apresenta em sua
Constituição uma descentralização político-administrativa, desta feita, a Carta Magna
outorga a Competência Tributária aos entes da federação e aos Municípios em
especial no artigo 156, in verbis:

“ Art. 156 Compete aos Municípios instituir impostos sobre:
I - Propriedade predial e territorial urbana;
II – transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato...
III – serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art
155, II definidos em lei complementar...”(grifos nossos)

Sabendo o Constituinte da possibilidade de surgimento de
conflitos na interpretação da norma tributária, sabiamente, estabeleceu que lei
complementar disporia sobre a resolução destes conflitos e estabeleceriam normas
gerais, artigo 146 da Lei Fundamental, in verbis:

“Art. 146. Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;

1 Hipótese de Incidência Tributária, 6º edição, São Paulo
2 Elementos de Direito Administrativo. São Paulo: RT, 1980.
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III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária,
especialmente sobre:

a)definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação
aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores,
bases de cálculo e contribuintes.(grifos nossos)

b)obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários.”

Em 2003, obedecendo aos ditames constitucionais, foi editada
a Lei complementar nº 116/03, em substituição ao antigo Decreto-lei 406/68 e dentro
das matérias apresentadas na Lei estar o critério espacial da norma de incidência do
ISS. A nova Lei manteve a antiga regra, isto é local do estabelecimento prestador,
entretanto alargando de forma substancial as exceções a regra geral, art. 3º, in Verbis:

“Art. 3o O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no
local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento,
no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas
nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no
local: (Redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 2016)

I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou,
na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na
hipótese do § 1o do art. 1o desta Lei Complementar;

II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras
estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista
anexa;

III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no
subitem 7.02 e 7.19 da lista anexa;(grifos nossos)

IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04
da lista anexa;

V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres,
no caso dos serviços
...”

No âmbito municipal a determinação do local da prestação
ficou nos mesmos moldes da Lei Complementar 116/03, definido expressamente no
art. 114 da lei 15.563/91, in verbis:

Art. 114. Considera-se local da prestação do serviço:
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▫I – o do estabelecimento prestador ou, na falta deste, o domicílio do
prestador do serviço

II – aquele onde se efetuar a prestação do serviço, nos casos:

a) do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço
ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na
hipótese de o serviço ser proveniente ou ter sua prestação se
iniciado no exterior do País;

b) da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras
estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.04 da lista
constante no artigo 102 desta Lei;

c) da execução da obra, no caso dos serviços descritos nos
subitens 7.02 e 7.17 da lista constante no artigo 102 desta Lei;

Não é demais lembrar que segundo Plácido e Silva3 “a prova é
demonstração da existência ou da veracidade daquilo que se alega como fundamento
do direito que se defende ou que se contesta”

Ensina Paulo Celso Bergstrom Bonilha4, que a necessidade de
convencer a autoridade julgadora da procedência de suas afirmações e pretensões
constitui, para a parte interessada, o encargo da prova. O ônus da prova é de quem
alega ou impugna o alegado pela outra parte.

Para Alberto Xavier5 “a averiguação da verdade material por
parte do fisco não é objeto de um simples ônus mas de um dever jurídico. Trata-se,
portanto, de um verdadeiro encargo da prova ou dever de investigação”.

Analisando o caso concreto, observa-se que o Auditor fez um
trabalho minucioso no anexo 3, detalhando nota por nota, informando em que item se
enquadrava a nota e informando devido para o município do Recife, apenas as notas
não recolhidas e enquadradas no item 7.03, conforme apresentamos alguns exemplos
abaixo:

3 in Vocabulário Jurídico, Ed. Forense, p. 656).
4 Da Prova no Processo Administrativo Fiscal. Dialética, 1997, p. 131),
5 (Do Lançamento: Teoria Geral do Ato do Procedimento e do Processo Tributário. Rio de Janeiro. Forense, 1988, p.144
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Observa-se analisando o anexo 3 que as notas lançadas pelo
Auditor, refere-se claramente a serviços enquadrados no item 7.03 da lista de serviço
da Lei complementar 116/2003, como observa-se nas notas apresentadas tanto pelo
julgador de 1º instância como acima.

O ISS devido nestes casos é a sede do estabelecimento
prestador no caso do contribuinte o Município do Recife.

O contribuinte alega que parte das receitas seriam
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acompanhamento de obras de engenharia incluídos no item 7.19 da lista da lei
complementar 116/2003, outra parte seria de tomadores de serviços obrigados a
reter na fonte, desta feita o contribuinte teria responsabilidade subsidiária e outra
parte seria receitas decorrente de unidades econômicas criadas pelo contribuinte
para atendimento “in loco”.

No caso apresentado as notas levantadas pelo auditor são
enquadradas no subitem 7.03 do art 102, da Lei 15.563/91, que segue a regra geral
do ISS. Devido ao local onde se encontra o estabelecimento prestador.

No caso da existência de retenção na fonte a lei municipal é
clara a fixar a solidariedade entre tomador e prestar, §4º do art. 111 da Lei 15.563/91.
Não procedendo o pedido de subsidiariedade do contribuinte.

No tocante a existência de unidades econômicas criadas pelo
peticionário para o atendimento no local. Não existe nenhuma comprovação da
existência, podendo existir apenas um deslocamento de mão de obra.

O legislador complementar, paralelamente, de forma acertada,
inovou ao apresentar uma definição sobre estabelecimento prestador, evitando a
criação de artifícios por parte de maus contribuintes, que criavam sedes fictícias a fim
de beneficiar-se de alíquotas mais baixas do tributo, in verbis:

“Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o
contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo
permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou
profissional, sendo irrelevante para caracterizá-lo as denominações
de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser
utilizadas.”

Sobre o assunto, vale também examinar como o Código Civil
Brasileiro define estabelecimento:

“Art. 1.142. Considera-se estabelecimento todo complexo de bens
organizado, para exercício da empresa, por empresário, ou por
sociedade empresária.”

O diploma também define o que seja empresário:



Secretaria de Finanças
Conselho Administrativo Fiscal - 2ª Instância

CAF - 14° Andar – Telefones: 3355 9042 /3355-9043 - Fls. 21/35

“Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente
atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de
bens ou de serviços.”

Com base nessas definições se pode concluir que
estabelecimento empresarial, elemento indispensável para que seja explorada a
atividade econômica pela sociedade empresária, consiste na organização dos fatores
de produção, sendo o capital aplicado num conjunto mínimo de bens materiais e
imateriais.

Ensina Fabio Ulhoa Coelho6 que estabelecimento empresarial:

“é o conjunto de bens que o empresário reúne para exploração de sua atividade
econômica. Compreende os bens indispensáveis ao desenvolvimento da empresa, como mercadorias em estoque,
máquinas, veículos, marca e outros sinais distintivos, tecnologia etc. Trata-se de elemento indissociável à
empresa.”

O estabelecimento seria, portanto, composto pelo conjunto de
bens corpóreos e incorpóreos organizados pelo empresário ou sociedade empresária,
de forma a atrair e agradar o maior número de clientes e auferir o maior lucro
possível no exercício de sua atividade empresarial.

Poder-se-ia afirmar que o estabelecimento é o instrumento da
atividade empresarial, sendo elemento essencial à empresa, pois não há como
desenvolver quaisquer atividades econômicas sem que o mesmo esteja organizado.

As provas apresentadas nos autos quando muito nos levam à
conclusão de que o que houve foi o deslocamento esporádico de recursos humanos
e materiais para que os serviços fossem realizados. O Superior Tribunal de Justiça -
STJ considerou que tal fato insuficiente para caracterizar a existência de um
estabelecimento prestador, observa-se abaixo:

TRIBUTÁRIO. ISS. SUJEITO ATIVO. LC 116/2003. AUSÊNCIA DE
ESTABELECIMENTO PRESTADOR. MERO DESLOCAMENTO DE MÃO DE
OBRA. LOCAL DO DOMICÍLIO DO CONTRIBUINTE.

6 COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de Direito Comercial. Volume 1, Direito de Empresa. 13ª edição, São Paulo: Saraiva,
2009. p. 96.
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1. Tendo em vista os efeitos infringentes pretendidos pela parte, os Embargos de
Declaração podem ser processados como Agravo Regimental. Aplicação do
princípio da fungibilidade recursal.

2. No julgamento do REsp 1.117.121/SP, submetido ao regime do art. 543-C do
CPC, o STJ definiu o sujeito ativo do ISS incidente sobre serviço prestado na
vigência da LC 116/2003 (arts. 3° e 4°), nos seguintes termos: 1°) como regra geral,
o imposto é devido no local do estabelecimento prestador - compreendendo-se
como tal o local onde a empresa que é o contribuinte desenvolve a atividade de
prestar serviços, de modo permanente ou temporário - que se configure unidade
econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações
de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação,
contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas; 2°) na falta de
estabelecimento do prestador, no local do domicílio do prestador. Assim, o imposto
somente será devido no domicílio do prestador se, no local onde o serviço for
prestado, não houver estabelecimento do prestador (sede, filial, agência, posto de
atendimento, sucursal, escritório de representação); 3°) nas hipóteses previstas nos
incisos I a XXII, acima transcritos, mesmo que não haja local do estabelecimento
prestador, ou local do domicílio do prestador, o imposto será devido nos locais
indicados nas regras de exceção.

3. O simples deslocamento de recursos humanos (mão de obra) e materiais
(equipamentos) para a prestação de serviços não impõe sujeição ativa à
municipalidade de destino para a cobrança do tributo (AgRg no AREsp 299.489/MS,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 18.6.2014).

4. In casu, não se pode afirmar que a mera realização de atividade na sede do
contratante, equivalha a um estabelecimento prestador, razão pela qual compete ao
Município de Belo Horizonte - local do domicílio do prestador - a cobrança do ISS.

5. Agravo Regimental não provido.

EDcl no AgRg nos EDcl no RE 1.298.917 Relator Ministro HERMAN BENJAMIN
T2 - SEGUNDA TURMA 17/03/2015, DJe 06/04/2015

Então no caso concreto, não se verifica-se a criação de um
estabelecimento prestador em cada obra em que o peticionário foi contratado.

Em busca de garantir a ampla defesa, contraditório e a
verdade material foi aberto prazo para o peticionário juntar novos documentos e
argumentações. Neste sentido, o peticionário apresentou e os mesmo foram
enviados para A Unidade de Fiscalização e o auditor fez uma minuciosa análise
chegando a uma nova planilha de lançamento aceitado alguns argumentos do
peticionário, fls1032/1210pdf, abaixo:
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Resumo planilhas, anexo I, fl 1114pdf, anexo II, fl 1062pdf e anexo III, fl
1062pdf, abaixo:
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No tocante a planilhas do auditor entendemos que as notas
analisadas, 5113, 5114, 5115, 5116, 5655, 5656, 5657, 5801, 5802, 5803, 5804,
6003, 6004, 6005, 6006, 6083, 6084, 6085, 6086, 6250, 6251, 6252, 6253, 6600,
6601, 6602, 6603, 6952, 6953, 6954, 6955, 7064, 7065, 7066, 7067, 7234, 7235,
7236 e 7237 não poderiam ser retiradas da base de cálculo da notificação por se
tratarem de projetos de engenharia com ISS devido para o município do Recife,
abaixo:
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A peticionária apresenta novas considerações, após a
apresentação das planilhas, fls 1222/1229, solicitando novas análises em alguns
pontos específicos e intimação de tomadores.

Verificando os pontos levantados não encontramos nenhum
fato novo e entendemos que já temos elementos suficientes para a finalização do
julgamento.
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Observamos algumas notas apontadas, por exemplo, a nota
5113, serviço de elaboração projeto executivo, enquadramento 7.03, ISS devido ao
município do Recife, o próprio contribuinte preencheu a nota errada, indicando a
cidade de Natal e auditor na diligencia tinha opinado pela retirada. Fato que não
concordamos, haja vista se tratar de projeto de engenharia no qual o ISS é devido ao
município do Recife.

Temos a NFS-e 5028 novamente suporte a projetos, devido ao
município do Recife, sem comprovação de pagamento, abaixo:

Temos a NFS-e 5310 serviço de engenharia consultiva devido ao
município do Recife, abaixo:
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Desta feita, entendo manter parcialmente o lançamento acatando
parcialmente as planilhas realizadas última diligência do auditor, fls 1032/1210pdf,
retirando o período decadencial e incluindo as notas referente ao DNIT já
mencionadas no voto, abaixo:

ATP ENGENHARIA LTDA

COMP.
Valor
lançado

Valor julg 1º
inst

Valor após
diligencia

Valor Julg 2º
inst

jan/11 67.157,56 0,00 67.157,56 0,00
fev/11 53.483,35 0,00 53.483,35 0,00
mar/11 34.909,49 0,00 34.909,49 0,00
abr/11 24.353,23 0,00 24.353,23 0,00
mai/11 141.618,68 0,00 141.618,68 0,00
jun/11 97.838,20 0,00 97.838,20 0,00
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jul/11 69.447,26 0,00 69.447,26 0,00
ago/11 52.925,61 0,00 52.925,61 0,00
set/11 116.233,80 0,00 116.233,80 0,00
out/11 44.964,57 0,00 44.964,57 0,00
nov/11 90.024,67 0,00 90.024,67 0,00
dez/11 158.662,56 30.335,35 158.662,56 30.335,35
jan/12 66.546,94 66.546,94 44.820,00 58.285,19
fev/12 84.561,89 84.561,89 64.386,86 64.386,86
mar/12 168.589,89 168.589,89 129.209,74 129.209,74
abr/12 41.523,71 41.523,71 24.635,33 32.113,86
mai/12 20.472,58 20.472,58 11.260,77 20.472,58
jun/12 48.855,00 48.855,00 40.134,90 48.855,00
jul/12 19.449,34 19.449,34 9.373,43 19.449,34

ago/12 30.558,67 30.558,67 30.558,68 30.558,67
set/12 26.712,19 26.712,19 18.738,34 26.712,19
out/12 52.394,25 52.394,25 31.432,38 31.432,38
nov/12 82.429,22 82.429,22 70.594,89 79.105,28
dez/12 30.926,93 30.926,93 19.545,43 27.099,33
jan/13 127.133,28 127.133,28 7.518,32 15.006,92
fev/13 88.629,47 88.629,47 45.342,66 45.342,66
mar/13 15.587,40 15.587,40 11.759,41 11.759,41
abr/13 33.648,07 33.648,07 15.930,93 15.930,93
mai/13 19.701,85 19.701,85 19.701,86 19.701,85
jun/13 18.523,80 18.523,80 18.523,81 18.523,81
jul/13 57.213,59 57.213,59 57.213,59 57.213,59

ago/13 33.393,61 33.393,61 33.393,62 33.393,62
set/13 39.571,12 39.571,12 39.571,13 39.571,13
out/13 38.414,31 38.414,31 37.137,74 37.137,74
nov/13 56.127,79 56.127,79 54.212,95 54.212,95
dez/13 28.514,29 28.514,29 28.514,29 28.514,29
jan/14 23.569,70 23.569,70 6.578,48 6.578,48
fev/14 5.992,13 5.992,13 5.992,13 5.992,13
mar/14 28.160,46 28.160,46 28.160,47 28.160,46
abr/14 13.463,95 13.463,95 10.072,20 10.072,20
mai/14 834,21 834,21 834,22 834,21
jun/14 22.512,57 22.512,57 14.197,23 14.197,23
jul/14 29.670,66 29.670,66 16.805,09 16.805,09

ago/14 66.928,22 66.928,22 38.446,14 38.446,14
set/14 521,40 521,40 521,40 521,40
out/14 85.792,26 85.792,26 85.792,26 85.792,26
nov/14 19.499,71 19.499,71 14.311,02 14.311,02
dez/14 11.088,30 11.088,30 11.088,31 11.088,30
jan/15 5.125,02 5.125,02 5.125,02 5.125,02
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fev/15 34.401,99 34.401,99 3.280,46 3.280,46
mar/15 59.704,35 59.704,35 16.934,62 16.934,62
abr/15 2.221,79 2.221,79 2.221,80 2.221,79
mai/15 275,04 275,04 275,05 275,04
jun/15 275,03 275,03 275,04 275,03
jul/15 5.096,53 5.096,53 5.096,54 5.096,53

ago/15 0,00 0,00 0,00 0,00
set/15 6.112,21 6.112,21 0,05 0,05
out/15 3.975,05 3.975,05 3.975,05 3.975,05
nov/15 59.403,10 59.403,10 20.068,12 20.068,12
dez/15 6.467,08 6.467,08 0,07 0,07
Total 2.672.188,93 1.750.905,30 2.105.180,81 1.264.375,37

DECISÃO

Posto isso, voto em receber e prover parcialmente o recurso voluntário e
o reexame necessário pelos fatos e motivos apresentados no voto, alterando a
decisão de 1º Instância que julgou procedente em parte a notificação fiscal para
julgar procedente em parte com os novos valores levantados na diligência do auditor,
retirado o período que sofreu a decadência e incluindo algumas notas referente ao
DNIT abaixo:

COMP.
Valor Julg 2º
inst

jan/11 0,00
fev/11 0,00
mar/11 0,00
abr/11 0,00
mai/11 0,00
jun/11 0,00
jul/11 0,00

ago/11 0,00
set/11 0,00
out/11 0,00
nov/11 0,00
dez/11 30.335,35
jan/12 58.285,19
fev/12 64.386,86
mar/12 129.209,74
abr/12 32.113,86
mai/12 20.472,58
jun/12 48.855,00
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jul/12 19.449,34
ago/12 30.558,67
set/12 26.712,19
out/12 31.432,38
nov/12 79.105,28
dez/12 27.099,33
jan/13 15.006,92
fev/13 45.342,66
mar/13 11.759,41
abr/13 15.930,93
mai/13 19.701,85
jun/13 18.523,81
jul/13 57.213,59

ago/13 33.393,62
set/13 39.571,13
out/13 37.137,74
nov/13 54.212,95
dez/13 28.514,29
jan/14 6.578,48
fev/14 5.992,13
mar/14 28.160,46
abr/14 10.072,20
mai/14 834,21
jun/14 14.197,23
jul/14 16.805,09

ago/14 38.446,14
set/14 521,40
out/14 85.792,26
nov/14 14.311,02
dez/14 11.088,30
jan/15 5.125,02
fev/15 3.280,46
mar/15 16.934,62
abr/15 2.221,79
mai/15 275,04
jun/15 275,03
jul/15 5.096,53

ago/15 0,00
set/15 0,05
out/15 3.975,05
nov/15 20.068,12
dez/15 0,07
Total 1.264.375,37
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Aplicando a multa de 40% prevista no art. 134, inciso VI, alínea a, da Lei
15.563/91.

Os valores devem ser devidamente atualizados, acrescido dos juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data do não recolhimento, como
disposto no art. 170 da lei 15.563/91.

É o voto.

C.A.F., em, 17 de julho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI DE CARVALHO
RELATOR


